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Senhores D eputados.—  A  vóssa comissão de obras pú
blicas, tendo examinado detidam ente o decreto com força 
de lei do 26 de Maio de 1911 , referente à reorganização  
dos serviços da Direcção de Hidráulica Agrícola, é de pa
recer que aquela lei deve ser aprovada com as m odifica
ções se g u in tes:

A rtigo 1.° N o Ministério do Fom ento e dependendo da 
Direcção Geral de Obras Públicas e Minas, fica a D irec
ção de H idráulica Agrícola, constituída por duas divisões, 
sob as ordens dum engenheiro chefe cada uma delas.

§ único do artigo 3.° A lêm  do pessoal técnico de obras 
públicas, a que se refere o § 3.° do artigo 1.°, serão d es
tacados para servir nesta direcção os engenheiros e con
dutores-da secção de m inas, e os agrónomos silvicultores, 
regentes agrícolas e demais pessoal do quadro da D irec-
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ção Geral de A gricultura, que se ju lgar necessário para 
o cabal desempenho dos estudos apontados neste artigo.

Art. 7.° F icam  a cargo das direcções de Serviços F lu 
viais e Marítimos quer as obras referentes aos estudos de
signados no artigo anterior, quer as projectadas pela D i
recção de Hidráulica Agrícola, para irrigação, colm atagem , 
enxugo e drenagem de terrenos, e às mesmas direcções 
compete a fiscalização das obras que se refiram ao apro
veitam ento da energia das águas correntes, quando forem  
executadas por particulares.

A rt. 9.° Suprim ir as palavras desde nomeadamente até 
pedidos.

Art. 10.° Suprim e-se.
A rt. 11.° Passa-se a artigo 10.°
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.A vossa com issão de finanças é de parecer que o de
creto com fôrça de lei de 26 de Maio de 1911, com as
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alterações propostas pela com issão de obras públicas, deve 
m erecer a vossa aprovação.
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* O Govêrno Provisório da República Portuguesa faz sa
ber que em nome da República se decretou, para valer 
como lei, o segu in te:

A rtigo 1.° E  criada no Ministério do Fom ento uma D i
recção de Hidráulica A grícola, que se compõe de duas di
visões, sob as ordens dum engenheiro chefe cada uma 
delas.

§ 1.° A sede da l . a divisão será no Pôrto e a da 2 .a 
em Lisboa.

§ 2.° O engenheiro-director superintende sôbre os tra
balhos de ambas as divisões, dando-lhes a necessária u n i
dade para que os estudos apresentados sejam com pará
veis, confiando aos engenheiros-chefes de divisão seus su
bordinados a execução das instruções que entender dever 
dar-lhes.

§ 3.° Sob as ordens dos engenheiros-chefes de divisão  
haverá os engenheiros subalternos e condutores de obras 
públicas necessários para a rápida execução dos trabalhos.

A rt. 2.° A  divisão do Pôrto com petem  os estudos h i
drográficos e fluviográficos de todas as correntes de água, 
desde o extrem o norte do país até a bacia hidrográfica 
do L is e L ena inclusive.

À  divisão de Lisboa cabem todos os estudos, a contar 
da bacia hidrográfica do T ejo, incluso até o extrem o sul 
do país.

A rt. 3 .° São encargo especial da D irecção de Hidráu
lica A grícola:

1.° O inquérito às forças m otrizes já  aproveitadas e  
das susceptíveis de aplicação nas correntes de águas do 
p a ís;

2.° O estudo do regim e das águas correntes e dos m eios 
de as m elhorar;

3.° A  organização das observações pluviométricas, de 
evaporação e outras cm cãda bacia hidrográfica, por meio 
das quais s£ possa conhecer o regim e das águas corren- 
t e s ;

4.° Organizar e efectuar as m edições de caudais, de 
m aneira que se tenha perfeito conhecim ento da capaci
dade das correntes de água para irrigação, navegação e 
força m otriz;

5.° D eterm inar o volum e médio dos carrejos, de modo 
que se tenham  elem entos para os trabalhos de colmata- 
gem  e enateiramento e de submersão fertilizante, que se 
ju lgu e conveniente em preender;
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6.° 0  levantam ento dos perfis dos rios e dos vales que 
m elhor sirvam para determinar as condições do seu re 
gim e, com referência aos campos adjacentes;

7.° Estudar geologicam ente os terrenos adjacentes ás 
correntes de á g u a ;

8.° Todos os estudos necessários para o bom regim e e 
aproveitam ento das águas correntes em benefício da irri
gação, colm atagem , enateiram ento, drenagem  ou enxuga
m ento dos campos m arginais;

9 .°  Organizar o cadastro dos nossos rios navegáveis e 
flutuáveis, fixando-lhes os lim ites de navegação e flutuação ;

10.° Organizar o cadastro das correntes de água não 
navegáveis nem flutuáveis e de uso comum, fixando-lhes 
os lim ites;

11.° Organizar o cadastro e levantar as plantas dos bre
jo s , pântanos, paúis e m arnéis, e estudar os m étodos de 
aplicar á agricultura aquelas superfícies de terreno;

12.° E xecutar todos os demais trabalhos desta especia
lidade, que lhe forem encarregados.

§ único. A lêm  do pessoal técnico de obras públicas a 
que se refere o § 3.° do artigo 1.°, serão destacados, para 
servir nesta D irecção, os agrónomos, regentes agrícolas e 
dem ais pessoal do quadro da Direcção Geral de A gricul
tura, que se ju lgar necessário para o cabal desem penho  
dos estudos ̂ apontados neste artigo.

A rt. 4 .° A  medida que forem dando entrada na D irec
ção Geral de Obras Públicas e Minas os estudos efectua
dos pela Direcção de Hidráulica A grícola, serão publica
dos no Diário do Governo e reproduzidos na Revista de 
Obras Públicas e Minas, para ali constituírem  um con
junto de informações que possam  servir para todos quan
tos pretenderem  utilizar industrialmente ou agrícol^mente 
as correntes de água do país.

A rt. 5 .° A  D irecção de Hidráulica Agrícola poderá re
quisitar directamente às D irecções de Serviços F luviais e 
Marítimos, ou a quaisquer outras, a comunicação de to
dos os documentos gráficos ou escritos que possam in te
ressar aos estudos consignados na presente lei.

A rt. 6.° Todos os estudos necessários para execução de 
obras de portos de mar, melhoramentos da navegação in 
terior, correcção de rios "navegáveis ou flutuáveis conti
nuam a cargo das quatro direcções de Serviços Fluviais 
e Marítimos, quando por leis especiais não constituam en 
cargo de entidade ou corporações determinadas.

A rt. 7.° Todas as obras, quer as referentes aos estu 
dos designados no artigo anterior, quer as projectadas 
pela D irecção de Hidráulica A grícola, para irrigação, col
m atagem , enxugo e drenagem  de terrenos, quer as que 
se refiram a aproveitam ento de força motriz das corren
tes de água ficam a cargo das D irecções de Serviços F lu 
viais e Marítimos.

Art. 8.° Pela presente lei ficam ampliadas e explicadas 
as disposições dos artigos 380.° e 381.° do Código Civil, 
bem como as consignadas na sua secção l i  do capítulo iv  
do título u i  do livro I da parte n  do mesmo Código e to
das as prescrições que se relacionarem com estas.

§ único. Tam bém  por esta lei fica ampliado e explicado  
o decreto n.° 8 de 1 de Dezem bro de 1892, assim como 
o regulam ento para sua execução, datado de 19 de D e 
zembro de 1892 e modificado pelos decretos de 21 de Ja 
neiro de 1897 e 24  de Setem bro de 1898 e portaria de 
23 de Julho de 1909.

A rt. 9 .° O Govêrno fará elaborar o regulam ento em  
que se determinem as providências necessárias para ex e
cução da presente le i, nom eadam ente sôbre a forma pela  
qual devem  ser apresentados e instruídos os pedidos de 
concessão e relativam ente ao exam e e apreciação daque
les pedidos.

Art. 10.° Todos os pedidos de concessão ou licença  
para criação de quedas de água em correntes de ágiía na
vegáveis ou flutuáveis, não navegáveis nem flutuáveis, e 
de uso comum já  dadas, mas que ainda não hajam sido 
aproveitadas, ficam sujeitas às disposições desta lei.

Art. 11.° Ficam  revogadas todas as leis, decretos, re
gulam entos, ordens,, disposições, instruções e diplomas 
de qualquer natureza anteriores à presente lei e que se  
encontrem em contradição com o que nela se dispõe.

D eterm ina-se, portanto, a todas as autoridades a quem  
o conhecimento e execução do presente decreto com força  
de lei pertencer, que o cumpram e façam cumprir e guar
dar tam inteiramente como n ele se contêm  e declara.

Os M inistros de todas as RepariiçÕes o façam impri> 
mir, publicar e correr. Paços do Govêrno da R epública, 
em 26 de Maio de 1911 . =  Joaquim Teójilo B raga— A n
tónio José de Almeida — Bernardino Machado =  José R el
vas— António Xavier Correia Barreto — Amaro de Aze
vedo Gomes =  Manuel de Brito Camacho.
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